
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7159 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.063-A, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Dispõe sobre a inscrição do CPF ou do CNPJ do devedor na Certidão 
de Dívida Ativa; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou 
da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. 
MAURO PEREIRA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, passa a 

vigorar com a seguinte modificação: 

“Art. 2º ...................................................................... 

.................................................................................. 

§ 5º ........................................................................... 

.................................................................................. 

VI – o número de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

do devedor e dos responsáveis.” (NR) 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, pela Lei de Execução Fiscal, não há 

obrigatoriedade de constar no Termo de Inscrição e na Certidão de Dívida Ativa o 

número de CPF ou CNPJ do devedor. 

O Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já decidiu 

reiteradamente no sentido de que a ausência de indicação do CPF ou CNPJ do 

devedor não importa em nulidade da CDA. 

A ausência dessa informação dificulta a defesa do executado e 

até mesmo a gestão da execução fiscal, pois possibilita o ajuizamento da ação em 

face de homônimos. Outrossim, com a paulatina informação da Justiça, a inscrição 

do CPF ou CNPJ ganham quase que um condão de autoridade para permitir a 

identificação eletrônica do devedor. 

Desta feita, entendemos que a inclusão dessa informação é 

imprescindível para a devida gestão da execução fiscal. 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7159 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3063-A/2015 

Concedemos prazo de vacatio legis alongado para possibilitar 

aos órgãos da Administração Tributária tempo suficiente para atualizar seus 

sistemas informáticos à nova exigência. 

Forte nessas premissas, confio na aprovação do projeto pelos 

eminentes pares. 

Sala das Sessões, em 22 de setembro de 2015. 

 

 

Deputado CARLOS BEZERRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida 

Ativa da Fazenda Pública e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º  A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, 

subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.  

 

Art. 2º  Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária 

ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que 

estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  

§ 1º  Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata 

o art. 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública.  

§ 2º  A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não 

tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 

em lei ou contrato.  

§ 3º  A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, 

será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a 

prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução 

fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.  

§ 4º  A Dívida Ativa da União será a apurada e inscrita na Procuradoria da 

Fazenda Nacional.  

§ 5º  O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:  

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio 

ou residência de um e de outros;  
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II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os 

juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;  

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;  

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, 

bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;  

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e  

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver 

apurado o valor da dívida.  

§ 6º  A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de 

Inscrição e será autenticada pela autoridade competente.  

§ 7º  O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e 

numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico.  

§ 8º  Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser 

emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.  

§ 9º  O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o 

estabelecido no art. 144 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960.  

 

Art. 3º  A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e 

liquidez.  

Parágrafo único. A presunção a que se refere esse artigo é relativa e pode ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.063, de 2015, de autoria do Deputado 

Carlos Bezerra, visa acrescentar um inciso VI ao § 5º do art. 2º da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980, que dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da 

Fazenda Pública, para estabelecer que o Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá 

conter, também, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do devedor e dos responsáveis.  

O nobre Autor esclarece que, atualmente, não há 

obrigatoriedade de constar no Termo de Inscrição e na Certidão de Dívida Ativa o 

número de CPF ou CNPJ do devedor e que a ausência dessa informação dificulta a 

defesa do executado e até mesmo a gestão da execução fiscal, pois possibilita o 

ajuizamento da ação contra homônimos. A proposição estabelece prazo de noventa 

dias para a entrada em vigor da nova disposição, para possibilitar aos órgãos da 

administração tributária tempo suficiente para atualização de sistemas à nova 

exigência. 
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O feito vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para 

análise preliminar, sob o aspecto de adequação e compatibilidade orçamentária e 

financeira, bem como para apreciação do mérito. Não foram apresentadas emendas 

no prazo regimental. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar a 

proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei 

de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados (RI, art.53, II) e de Norma Interna da Comissão de 

Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, que “estabelece procedimentos para 

o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”. 

De acordo com o Regimento Interno, somente aquelas 

proposições que "importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa 

pública" estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e 

orçamentária. Neste sentido dispõe também o art. 9º da Norma Interna - CFT, in 

verbis: 

"Art. 9º Quando a matéria não tiver implicações 

orçamentária e financeira deve-se concluir no voto final que à 
Comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada ou 

não." 

A matéria contida no Projeto de Lei em análise não traz 

implicação de natureza orçamentária ou financeira à União. Em razão disso, voto 

pela não implicação do Projeto de Lei nº 3.063, de 2015, em aumento ou diminuição 

da receita ou da despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à 

adequação financeira e orçamentária. 

Quanto ao mérito da matéria, concordamos com a 

argumentação expendida pelo Autor, no sentido de que é apropriada a alteração 

mencionada para estabelecer que o Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá 

conter, também, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do devedor e dos responsáveis.  
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Diante do exposto, votamos pela não implicação da matéria em 

aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 

3.063, de 2015, e, no mérito, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 06 de maio de 2016. 

Deputado MAURO PEREIRA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela não implicação da matéria em aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 3.063/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Mauro 
Pereira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Simone Morgado - Presidente, Hildo Rocha e João Gualberto 
- Vice-Presidentes, Ademir Camilo, Andres Sanchez, Cabo Sabino, Carlos Melles, 
Edmilson Rodrigues, Enio Verri, Fernando Monteiro, Givaldo Carimbão, José 
Guimarães, Júlio Cesar, Lelo Coimbra, Leonardo Quintão, Luiz Carlos Hauly, 
Newton Cardoso Jr, Rodrigo Martins, Ronaldo Benedet, Silvio Torres, Vicente 
Candido, Carlos Andrade, César Messias, Christiane de Souza Yared, Delegado 
Edson Moreira, Eduardo Cury, Evair Vieira de Melo, Fábio Ramalho, Helder 
Salomão, Hélio Leite, Izalci, Luis Carlos Heinze, Marcelo Álvaro Antônio, Mauro 
Pereira, Moses Rodrigues, Pauderney Avelino, Soraya Santos e Vinicius Carvalho.  

Sala da Comissão, em 13 de julho de 2016.  

Deputada SIMONE MORGADO  

Presidente  

FIM DO DOCUMENTO 


